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Acresce parágrafo ao Artigo 15 do Ato  
Executivo  de  Decisão  Administrativa  
Nº 003/2000.         

 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições, 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
                   

Art. 1º - Fica acrescido ao Artigo 15, do Ato Executivo de Decisão 
Administrativa  nº 003/2000, de 1º de março de 2000, o seguinte parágrafo: 

 
“Art. 15 – (...) 
 
(...) 
 
 § 4º - A concessão de que trata o caput deste artigo, custeada com recursos 

próprios de projetos ou convênios, não necessitará de ratificação do Conselho 
Departamental, ficando a cargo do Diretor da Unidade a sua aprovação.” 
 

Art. 2º - Este Ato Executivo de Decisão Administrativa entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
UERJ, em  20 de dezembro de 2002 
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